
Santo André, 15 de junho de 2020.

DE: Assistente Jurídico Legislativo - 04
PARA: Diretoria de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 2230/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 56/2020

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 56/2020, que autoriza o Executivo Municipal a denominar
como “Praça da Amizade”, a área verde abrangida pela classificação fiscal nº 1.34.11,
situada na Avenida Tietê, em frente ao número 710, Bairro Campestre.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio

Ação realizada: Emitido Parecer Prévio

Descrição: Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação

1.          Trata-se de Projeto de Lei que que autoriza o Executivo Municipal a denominar
como “Praça da Amizade”, a área verde abrangida pela classificação fiscal nº 1.34.11,
situada na Avenida Tietê, em frente ao número 710, Bairro Campestre.

2.         O PL apresenta óbices constitucionais (violação aos artigos 2º, 61, § 1º,II, "b",84, II e
III da CF ), e legais ( art. 42, IV, 51 e 58, II  e XXII da LOM/SA e artigo 16, § 1º e 17 da Lei
de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00 ), na medida em que delega funções típicas do
Executivo (a criação da praça e sua denominação)¹ ao Legislativo e não atende à
legislação sobre os gastos públicos, razão pela qual sugerimos o seu arquivamento, nos
termos do disposto no art. 54, § 1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo
André.

 

3.         No entanto, se não for esse o entendimento da Comissão, aproveitamos para
informar que se aplica à matéria o quórum de dois terços, nos termos do artigo 36, § 2º, b),
g), da Lei Orgânica Municipal.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
360030003300330031003A005400



 
 
 
 
 
 

Marcos José Cesare 
Assistente Jurídico-Legislativo 

 

 

4.            Por fim, em um ou outro caso, SUGERIMOS O ENCAMINHAMENTO DESTE PL
AO EXECUTIVO ANDREENSE, POR MEIO DE COTA, PARA QUE LÁ SEJAM TOMADAS
TODAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS RELACIONADAS À VIABILIDADE
TÉCNICA DA PROPOSITURA, POSTO QUE SE TRATA DE CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO PÚBLICO.

 

5.         É o que cabe, neste momento, ser informado e demonstrado pelo corpo jurídico da
CMSA.

 

[1] ADIN TJSP Nº 0236533-57.2012.8.26.0000

Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
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